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Administración provincial 
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SECCIÓN D E E L E C T R I C I D A D 
Vista la ins tanc ia suscr i ta p o r d o n 

Armando Llamazares , empresa r io 
de la Central e l é c t r i c a de Esp inosa 
de la Rivera,en l a q u e a p o y á n d o s e en 
lo dispuesto en el a r t i c u l o 82 d e l v i 
gente Reglamento de Ve r i f i c ac iones 
eléctr icas, so l ic i t a que se le a u t o r i 
cen of ic ia lmente las tar i fas que v iene 
aplicando a l pueb lo de Esp inosa . 

Resultando que en la t r a m i t a c i ó n 
de este expediente se h a n c u m p l i d o 
los t r á m i t e s s e ñ a l a d o s en el c i t ado 
Reglamento, pasando las ta r i fas so-
icitadas al A y u n t a m i e n t o afectado, 

C á m a r a s de la P r o p i e d a d y de Co
mercio para ser o í d a s , n o r e m i t i é n -
üose a la Jefatura de Obras p ú b l i c a s 
Por no exist i r c o n c e s i ó n cuyas c o n 
cones hayan de tenerse en cuen ta , 

to S Í d e r a n d o que el A y u n t a m i e n -
vo K ÍOSECODETAPIA' INFORMA FA-
l apblemer i te . c o m o a s í m i s m o la 

de 1 !fara de C o m e r c i o Y la Jefatura 
mdusir ia ; que la C á m a r a de la 
piedad contesta en e l sent ido de 
no procede su i n f o r m e p o r n o 

Colr ?0ncesion. 
A d e r a n d o que es c r i t e r i o de la 

la A b o g a c í a del Estado, s e g ú n se ha 
puesto de man i f i e s to rec ien temente 
en asuntos i d é n t i c o s , que l a n o exis
tenc ia de c o n c e s i ó n a d m i n i s t r a t i v a 
no puede ser m o t i v o suficiente pa ra 
que la Jefatura de I n d u s t r i a deje de 
ejercer las funciones que le a t r i b u y e 
el Reg lamento de Ver i f i cac iones en 
o rden a l a fiscalización de las r e l ac io 
nes con t rac tua les entre abonados y 
d i s t r i b u i d o r e s , c u a l q u i e r a que sea la 
s i t u a c i ó n legal de é s t o s respecto a 
los a p r o v e c h a m i e n t o s h i d r á u l i c o s 
y a las necesarias concesiones, m a 
ter ia no somet ida a l a v i g i l a n c i a de 
de los o rgan i smos que dependen de l 
del M i n i s t e r i o de I n d u s t r i a y Comer 
cio; que prec isamente esta f u n c i ó n 
f i sca l izadora se h a es tablecido y se 
ejerce para g a r a n t í a y defensa del i n 
t e r é s de l c o n s u m i d o r , el c u a l queda
r í a desatendido si no se sometiese a 
estas Empresas a l a l e g i s l a c i ó n gene
r a l sobre tar i fas , que var ias d i spos i 
ciones legales reconocen la exis ten
cia de ins ta lac iones que no h a n ob
t e n i d o la necesaria c o n c e s i ó n , a 

i pesar de l o c u a l d a n n o r m a s respecto 
a su f u n c i o n a m i e n t o y e x p l o t a c i ó n ; 
que la a p r o b a c i ó n de unas tar i fas 
s ó l o supone una r e g u l a c i ó n de la ac
t i v i d a d m e r c a n t i l de la Empresa , s i n 
que pueda entenderse c o m o a u t o r i 
z a c i ó n para ap rovecha r bienes de 
d o m i n i o p ú b l i c o ; que, p o r cons i 
guiente , no hay o b s t á c u l o a l g u n o que 
se oponga a la l e g a l i z a c i ó n de las t a 
r i fas que h o y v ienen a p l i c a n d o , s i n 
a u t o r i z a c i ó n , las Empresas , o a l a 
a p r o b a c i ó n de las mod i f i cac iones de 
las m i s m a s que se so l i c i t en , s i n per
j u i c i o del deber de la Jefa tura de 
I n d u s t r i a de d a r cuenta a l a de 
Obras p ú b l i c a s de la exis tencia de 
a p r o v e c h a m i e n t o s no legalizados, a 
efectos de dar c u m p l i m i e n t o a l ar
t í c u l o 3.° de l Decreto L e y de 7 de 
E n e r o de 1927. 

Este G o b i e r n o , de c o n f o r m i d a d c o n 
la propues ta de l a Jefa tura de I n d u s 
t r i a , ha t e n i d o a b i e n a u t o r i z a r a 
D . A r m a n d o L lamazares , pa ra a p l i 
car a Espinosa de la Ribera , las t a 
r i fas siguientes: 

Tarifa única. —Por tanto a l z a d o 

P o r u n a l á m p a r a de 10 vat 
dos 
tres 
cua t ro 
c i n c o 

» u n a 
» dos 

tres 
cua t ro 
c i n c o 
u n a 

» 
» 

de 10 
de 10 
» 10 

10 
15 
15 
15 
15 
15 
25 
40 
60 

C u a l q u i e r d u d a sob 
p o r l a Jefa tura de I n d u s t r 

os 1,50 pesetas a l mes. 
2,75 
3,90 
5,00 
6,00 
2,00 
3,75 
5,10 
6,35 
7,50 
2,75 
4,00 
5,75 

e l a a p l i c a c i ó n de estas tar i fas s e r á resuel ta 
a de L e ó n . 

Estas tar i fas p rov i s iona le s quedan supedi tadas a la r e s o l u c i ó n que en 
su d í a recaiga sobre la c o n c e s i ó n s o l i c i t a d a . 

L e ó n , 15 de F e b r e r o de 1935.—El G o b e r n a d o r c i \ i ] , E d m u n d o Es téuez . 
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Presidencia del Consejo de Ministros 
Dirección General del instituto Geográfico, Catastral y de Estadística 

Censo de Jurados correspondiente al año de 1934, cuya formación ha sido ordenada por 
Decreto del Gobierno provisional de la República de 18 de Junio de 1931 

Proyincia de León Partido judicial de Poiiferrada 

L I S T A D E V A R O N E S que, con arreglo a l a r t i cu lo 2 ° del expresado Decreto, tienen derecho a figurar en la general 
de Jurados de dicho j u z g a d o . 

D O M I C I L I O A P E L L I D O S Y N O M B R E 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 

14 
15 
16 
17 
L8 
19 
20 
21 
22 
23 
24 

A L E A R E S D E L A R I B E R A 
Alba res A N a r e z Bal tasar 
A l o n s o A l o n s o Mateo 
A lva rez Merayo D e m e t r i o 
B a l í n Ramos A n t o n i o 
F e r n á n d e z F e r n á n d e z Pedro 
F e r n á n d e z G a r c í a J u a n 
M a n t e c ó n M o r á n A n d r é s 
M a r t í n Palac ios Vicen te 
M a r t í n e z P e ñ a Pedro 
M a r t í n e z V i t o r i a M a n u e l 
M á s G a r c í a L a u r e a n o 
Merayo G a r c í a A n t o n i o 
M o r e n o V i l o r i a D o m i n g o 

B A R R I O S D E S A L A S ( L O S ) 
F e r n á n d e z Balsa J u a n F r a n c i s c o 
F e r n á n d e z de la Cal M a r c e l i n o 
F e r n á n d e z L ó p e z A n d r é s 
F e r n á n d e z Ramos D i o n i s i o 
F e r n á n d e z R o d r í g u e z J u a n F ranc i sco 
F e r n á n d e z Soto V e n t u r a Jena ro 
F l ó r e z Carrera Rafael 
M a n j a r í n B l a n c o L u i s 
M o r á n M a n j a r í n F r a n c i s c o 
M o r á n P é r e z E m i l i o 
R o d r í g u e z Cabrera J o a q u í n 

B E M B I B R E 
25 A l o n s o Redondo L e o n c i o 
26 A l o n s o V i l l a v e r d e F r a n c i s c o 
27 B l a n c o A l o n s o A l b e r t o 
28 F e r n á n d e z B u e l t a R a m ó n 
29 F e r n á n d e z F e r n á n d e z F r a n c i s c o 
30 F e r n á n d e z F e r n á n d e z Pedro 
31 F e r n á n d e z G a r c í a Modesto 
32 F e r n á n d e z R o d r í g u e z J o s é A n t o n i o 
33 F e r n á n d e z R o d r í g u e z T o m á s 
34 L ó p e z F l ó r e z R i c a r d o 
35 L ó p e z S a r m i e n t o A b e l a r d o 
36 L ó p e z V a l l e E d u a r d o 
37 M a n s i l l a F e r n á n d e z D o m i n g o 
38 M a r q u é s A r i a s V í c t o r 
39 M a r t í n e z de A n t ó n J o a q u í n 
40 M a r t í n e z Carsiegos Vicen te 
41 M a r t í n e z G a r c í a A n t o l í n 
42 M a r t í n e z G a r c í a J o s é 
43 M a r t í n e z G a r c í a J o s é 
44 M a r t í n e z G a r c í a T i r s o 
45 M a r t í n e z G ó m e z C a s i m i r o 
46 I M a y o r a l G i l A n g e l 
47 j N ú h e z D í a z P r i m o 

41 
52 
68 
70 
52 
59 
32 
32 
30 
32 
36 
43 
64 

59 
77 
74 
48 
74 
00 
70 
30 
44 
30 
69 

36 
m 
11 
55 
39 
58 
38 
76 
71 
32 
60 
14 
30 
31 
36 
33 
35 
14 

6 0 Í 6 0 
63 " 63 
40 16 
53 29 
72 48 

41 
52 
68 
70 
52 
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32 
30 
32 
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43 
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59 
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36 
65 
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32 
60 
84 
30 
31 
36 
33 
38 
52 

Granja 
San A n d r é s 
A lba re s 
San F a c u n d o 
T o r r e 
A lba re s 
F o n f r í a 
T o r r e 
A lba re s 
S a n t i b á ñ e z 
T o r r e 
A lba re s 
T o r r e 

L o m b i l l o 
Espinoso 
San C r i s t ó b a l 
I d e m 
L o m b i l l o 
V i l l a r 
I d e m 
Espinoso 
San C r i s t ó b a l 
I d e m 
V i l l a r 

B e m b i b r e 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
V i ñ a l e s 
San R o m á n 
B e m b i b r e 
San R o m á n 
I d e m 
B e m b i b r e 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
L a b a n i e g o 
B e m b i b r e 
R o d a n i l l o 
I d e m 
San R o m á n 
B e m b i b r e 
V i ñ a l e s 
B e m b i b r e 
I d e m 
I d e m 

Profesión o títulos 
académicos o profesionales 

M i n e r o 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
I n d u s t r i a l 
I d e m 
J o r n a l e r o 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
L a b r a d o r 
I d e m 

L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
C a r p i n t e r o 
P r o p i e t a r i o 
I n d u s t r i a l 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
F a b r i c a n t e 

P rac t i can te 
P r o p i e t a r i o 
A b o g a d o 
F a r m a c é u t i c o 
J o r n a l e r o 
I d e m 
M é d i c o 
L a b r a d o r 
I d e m 
Comerc i an t e 
I n d u s t r i a l 
J u b i l a d o 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
Jo rna l e ro 
E m p l e a d o 
I n d u s t r i a l 
L a b r a d o r 
I n d u s t r i a l 
F a r m a c é u t i c o 
V e t e r i n a r i o 

Concepto 
de clasificacitig 

Capacidad 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
Cabeza 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
Capacidad 
I d e m 

Capacidad 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
Cabeza 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

Capacidad 
I d e m 
Idem 
I d e m 
Idem 
I d e m 
I d e m 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Cabeza 
Idem 
Idem j 
C a p a c i ^ 
Cabeza 

I d e n l ¡Had 

Cabeza 
Idem 
Capac1' 
Idem 



B E N U Z A 

Alvarez F r a n c o E m i l i o 
Alvarez G a r c í a A n g e l 
Alvarez M é n d e z Celest ino 
Alvarez R o d r í g u e z F r a n c i s c o 
Ar ias P rada R a m ó n 
Ar ias V á z q u e z F e r n a n d o 
M a r t í n e z G ó m e z Es teban 

55 Merayo R o d r í g u e z J e r ó n i m o 
56 M o r á n Reguera A n t o n i o 

18 
49 
50 
51 
52 
53 
54 

57 
58 
59 
60 
61 
62 

B O R R E N E S 

Alvarez Alva rez F r a n c i s c o 
F e r n á n d e z Cuad rado S e r a f í n 
M o r á n B l a n c o A n t o n i o 
M o r á n Carrete I s i d r o 
M o r á n Pactos M a u r i c i o 
M o r á n R o d r í g u e z J o s é 

C A B A Ñ A S R A R A S 

63 A l l e r M a r t í n e z V i c t o r i n o 
64 L ó p e z M a r q u é s C l a u d i o 
65 : M a g í n M a r q u é s E n r i q u e 
66 M a r q u é s G a r c í a F o r t u n a t o 
67 i M a r q u é s G a r c í a S i l v e r i o 
68!' M a r q u é s L ó p e z M a n u e l 
69 i M a r q u é s M a r q u é s J u a n A n t o n i o 

G A R U C E D O 

70 Merayo Be l lo F r a n c i s c o 
71: Merayo Be l lo G u i l l e r m o 
72 Merayo G o n z á l e z U b a l d o 
73 Merayo R o d r í g u e z R a i m u n d o 
74 M o r a l M o r á n Jus to 
75' M o r a l V á z q u e z P a t r i c i o 
76 M o r á n B e l l o D i o n i s i o 
77 M o r á n B l a n c o J u l i o 
78 M o r á n R o d r í g u e z D i o n i s i o 
79 M o r á n V i d a l A n t o n i o 
80 M o r á n V i d a l J a c i n t o 

C A S T R I L L O D E C A B R E R A 

81 Ba r r io Carera S e r a f í n 
82, Blanco Eugen io 
83! Blanco Modesto 
84: R o d r í g u e z G o n z á l e z G a b r i e l 
85 j R o d r í g u e z M a r t í n e z Cefer ino 
86 j R o d r í g u e z M a r t í n e z Cons t an t i no 

871 
88 
89 
90 
91 
92 
93 
94 
95 
96 
97 
98 
99 

100 
101 

102 
103 

C A S T R O P O D A M E 

M a n r i q u e G o n z á l e z F r a n c i s c o 
Mans i l la Mesuro M i g u e l 
Mans i l l a R a m ó n A l b e r t o 
Mans i l l a R a m ó n J o s é 
M a r t í n e z Cal le ja B e n j a m í n 
M a r t í n e z F e r n á n d e z E n r i q u e 
M a r t í n e z F e r n á n d e z N i c o l á s 
M a r t í n e z G a r c í a d i santo 
M a r t í n e z L a m i l l a L u i s 
M a r t í n e z L a m i l l a M a r t í n 
\ l a r t lnez L a m i l l a M a x i m i n o 
Mar t í nez M a r t í n e z Pedro 
Jlartmez Nie to A g u s t í n 
Martínez Nie to A n t o n i o 
Martínez Nie to Baut i s ta 

C O N G O S T O 

Blanco T e i j e i r o D a r í o 
Borge P rada J u l i á n 

52 52 

Y e b r a 
S i l v á n 
Y e b r a 
I d e m 
So t i l lo 
I d e m 
L l a m a s 
P o m b r i e g o 
L o m b a 

Borrenes 
d i a n a 
O r e l l á n 
Chana 
O r e l l á n 
I d e m 

64 Cor t iguera 
50 Rub ios 
32 | M a l l a d i n a 
30! C a b a ñ a s 
32 ! B a r r i o de A b a j o 
69 ! I d e m 
67 i I d e m 

64 
46 
64 
66 
49 
47 
42 
52 
66 
58 
62 

Carucedo 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
Lago 
I d e m 
I d e m 
P e ñ a r r u b i a 
M é d u l a s 
Lago 
I d e m 

70 70 ; O d o l l o 
59 59 I d e m 
53 53 Saceda 
64! 64 O d o l l o 

58 Noceda 
64 I d e m 

31 31 
30! 
31 i 
32 
30 
57 
37 i 
67 

50 i 50 
49 
42 
70 
53 
64 
51 

M a t a c h a n a 
Cas t ropodame 
V i l l a v e r d e 
I d e m 
San Pedro 
Castro 
I d e m 
San Pedro 
T u r i e n z o 
I d e m 
I d e m 
San Pedro 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

46 San M i g u e l 
54 I d e m 

L a b r a d o r 
I d e m 
J o r n a l e r o 
P r o p i e t a r i o 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

L a b r a d o r 
Jo rna l e ro 
I d e m 
L a b r a d o r 
Jo rna l e ro 
L a b r a d o r 

J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
I d e m 
P r o p i e t a r i o 
Ca rn ice ro 
L a b r a d o r 
Jo rna l e ro 
I d e m 
I d e m 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

J o r n a l e r o 
E m p l e a d o 

Capac idad 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
Cabeza 
Capac idad 
I d e m 

Capac idad 
I d e m 
Cabeza 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

Capac idad 
I d e m 
Cabeza 
I d e m 
I d e m 
Capac idad 
I d e m 

Cabeza 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

Cabeza 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

Cabeza 
i I d e m 
j I d e m 
j I d e m 
: I d e m 
i I d e m 
I d e m 

' I d e m 
I d e m 

| I d e m 
| I d e m 
í I d e m 
i I d e m 

I d e m 
I d e m 

Cabeza 
I d e m 



104 
105 
106 
107 
108 
109 
110 
111 
112 
113 

114 
115 
116 
117 
118 

L ó p e z G a r c í a Santos 
L ó p e z G o n z á l e z Celest ino 
L ó p e z G o n z á l e z M a n u e l 
M u ñ o z G a r c í a F e r m í n 
R o d r í g u e z R a m ó n J o s é 
R o d r í g u e z R a m ó n Marcos 
R o d r í g u e z R a m ó n P l á c i d o 
R o d r í g u e z R o d r í g u e z M a x i m i n o 
Uberuaga G a r c í a J o s é 
Uberuaga G a r c í a Sant iago 

C U B I L L O S D E L S I L 

M a r q u é s F e r n á n d e z I g n a c i o 
M a r q u é s G ó m e z F é l i x 
M a r q u é s P é r e z M i g u e l 
M a t a F e r n á n d e z J o s é 
Ma ta Mata T o m á s 

E N C I N E D O 

Ballesteros Carrera T o m á s 
Bar re ra A lva rez Sant iago 
M a r t í n e z F e r n á n d e z D a n i e l 
M a r t í n e z F e r n á n d e z Pedro 
M o r o L i é b a n a Bal tasar 
M o r o M o r o L e o n a r d o 
M o r o Rodera A n t o l í n 
M o r o Rodera Gerardo 
M u ñ i z Cal le jo Marcos 

F O L G O S O D E L A R I B E R A 

M a r t í n e z A r i a s M i g u e l 
M a r t í n e z O l a n o Clemente 
M a r t í n e z P a r d o A g u s t í n 
M a t a Vega A n s e l m o de l a 
M a y o Alva rez J u l i á n 
M a y o P e ñ a Esteban 
M e l ó n C e m b r a n o Pedro 
Merayo A l v a r e z F ranc i s co 
Merayo Celada N i c o l á s 
Merayo Cobos A g u s t í n 
Merayo Col inas B e n j a m í n 
Merayo F e r n á n d e z A n t o n i o 
Merayo F e r n á n d e z L u i s 

F R E S N E D O 

R o d r í g u a z G ó m e z F é l i x 
R o d r í g u e z O r a l l o L u c a s 
R o d r í g u e z Pr ie to Bal tasar 
R o d r í g u e z R o d r í g u e z J u a n A n t o n i o 

I G U E Ñ A 

145 M a r t í n e z F e r n á n d e z M a n u e l 
146 M a r t í n e z G a r c í a D o m i n g o 
147 M a r t í n e z G a r c í a Nemesio 
148 M a r t í n e z de J e s ú s J o s é 
149 M a r t í n e z P e ñ a Santos 
150 M a l i l l a Sant iago 
151 M a y o G a r c í a I s i d r o 
152 M e l c ó n F e r n á n d e z F e l i p e 
153 M o l i n e r o A r i a s Esteban 
154 M o l i n e r o D u r á n d e z A u r e l i o 

M O L I N A S E C A 

155 M a r t í n e z A l o n s o D a n i e l 
156 M a r t í n e z I g n a c i o A r t u r o 
157 M a r t í n e z M a r t í n e z J o s é 
158 M o r á n de la Fuen te Cec i l i o 
159 M o r á n de la Fuen te R a m ó n 
160 M o r á n G a r c í a A g u s t í n 
161 M o r á n G a r c í a F i d e l 
162 M o r á n G a r c í a J o a q u í n 
163 M o r á n G a r c í a R a m ó n 

119 
120 
121 
122 
123 
124 
125 
126 
127 

128 
129 
130 
131 
132 
133 
134 
135 
136 
137 
138 
139 
140 

141 
142 
143 
144 

66 66 
56 56 
54! 54 
30 30 

59 59 

32 
48 
32 
31 
59 
45 
31 
36 
68 

San M i g u e l 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
Congosto 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
San M i g u e l 

C u b i l l o s 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

32 E n c i n e d o 

33 33 
32 32 
33 33 
35135 
3 0 | 3 0 
42 42 
64 15 

55 55 
64 64 

C a s t r o h i n o j o 
I d e m 
I d e m 
L o s a d i l l a 
C a s t r o h i n o j o 
Trabazos 
I d e m 
Q u i n t a n i l l a 

E l V a l l e 
I d e m 
Folgoso 
I d e m 
Boeza 
Folgoso 
L a R ibe ra 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
V a l l e 
L a Ribera 
V a l l e 

Fresnedo 
F i n o l l e d o 
T o m b r i o 
F i n o l l e d o 

E s p i n a 
I d e m 
I d e m 
A l m a g a r i n o s 
T r e m o r 
A l m a g a r i n o s 
Q u i n t a n a 
T r e m o r 
Q u i n t a n a 
I d e m 

Mol inaseca 
Acebo 
Mol inaseca 
Folgoso 
I d e m 
Cas t r i l l o 
Folgoso 
Cas t r i l l o 
I d e m 

L a b r a d o r 
Cantero 
J o r n a l e r o 
Cons t ruc to r 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I n d u s t r i a l 
Cante ro 

L a b r a d o r 
P r o p i e t a r i o 
I d e m 
I n d u s t r i a l 
P r o p i e t a r i o 

L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 

J o r n a l e r o 
I d e m 
I d e m 
I n d u s t r i a l 
M i n e r o 
L a b r a d o r 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
J o r n a l e r o 
I d e m 
I d e m 
L a b r a d o r 
I d e m 

J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 

L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
J o r n a l e r o 
I d e m 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 

L a b r a d o r 
I d e m 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

Cabeza 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
Capacidad 
Cabeza 

Cabeza 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

Cabeza 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

Cabeza 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
Capacidad 
Cabeza 

Cabeza 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

Cabeza 
Idem 
I d e m 
I d e m 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 

Cabeza 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
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164 
165 
166 
167 
168 
169 
170 
171 
172 
173 
174 

175 
176 
177 
178 
179 
180 
181 
182 
183 
184 
185 
186 
187 

N O C E D A 
Manos E x p ó s i t o I n o c e n c i o 
Molinete D o m i n g o 
Molinete A lva rez A n t o n i o 
Molinete R o d r í g u e z B e n i t o 
Molinete R o d r í g u e z J o s é 

: Mol inete T rav ie so J o s é 
, Riego E x p ó s i t o J u a n 
i R o d r í g u e z Diez M a r i a n o 
! R o d r í g u e z Diez V í c t o r 
I R o d r í g u e z G o n z á l e z L o r e n z o 

R o d r í g u e z M a r t í n e z J o s é A n t o n i o 

P Á R A M O D E L S I L 
Barata M a r c e l i n o A n t o n i o 
Barredo C a s t a ñ e d a D á m a s o 
Bar re i ro A l v a r e z Cayetano 
M a g a d á n L ó p e z A t a ú l f o 
M a r t í n e z P e s t a ñ a F e r m í n 
M a r t í n e z R a m ó n C o n s t a n t i n o 
Mata Pen i l l a s V a l e r i a n o 
M e l é n d e z Clemente 
M e l é n d e z M a r t í n e z M a n u e l 
M é n d e z A l v a r e z G a b r i e l 
M é n d e z Cecos Santos 
Miguel Alva rez R a m ó n 
Ur í a M a r q u é s J o s é 

189 
190 
191 
192 
193 
194 
195 
196 
197 
198 
199 
200 
201 
202 
203 
204 
205 
206 
207 
208 
209 
210 
211 
212 
213 
214 
21 
216 
217 
218 
219 
220 
221 
22̂  
223 
224 
99: 
226 
227 
228 
229 
230 
231 
232 
233 
234 

P O N F E R R A D A 
M a c í a s Iglesias D o m i n g o 
Manovel P é r e z R a m ó n 
Manzano L ó p e z M a r c e l i n o 
M a r t í n P rada M a n u e l 
M a r t í n e z G o n z á l e z J u l i á n 
M a r t í n e z J u á r e z B e n i t o 
M a r t í n e z L ó p e z A n t o n i o 
M a r t í n e z L ó p e z B e r n a r d o 
M a r t í n e z L ó p e z J u a n 
M a r t í n e z L ó p e z J u l i o 
M a r t í n e z L ó p e z V icen te 
M a r t í n e z M a c í a s A u r e l i o 
Mar t ínez M a c í a s Isaac 
Mar t í nez M a c í a s J e r ó n i m o 
M a r t í n e z M a c í a s J o a q u í n 
Mar t í nez M a c h a r g o A q u i l i n o 
Mar t í nez M a c h a r g o P a t r i c i o 
Mar t ínez M a c h a r g o Roque 
Mar t ínez M a r t í n e z Enseb io 
M a r t í n e z M a r t í n e z J o s é 
Mar t í nez M o r á n Roge l io 
Mar t ínez N ú ñ e z D a n i e l 
Mar t í nez N ú ñ e z M a u r o 
Mar t í nez N ú ñ e z R u f i n o 
Mar t í nez P é r e z B e n i t o 
Martinez P é r e z D o m i n g o 
Mar t í nez P é r e z Gregor io 
Martinez P é r e z L e o v i g í l d o 
Martinez P o m b o D a r í o 
M a r t í n e z Q u í n d ó s J o s é 
Martinez R a m ó n J o s é 
M a r t í n e z R o d r í g u e z D o m i n g o 
Martinez R o d r í g u e z F r a n c i s c o 
Mar t í nez R o d r í g u g z L e o n c i o 
Martinez R o d r í g u e z Mateo 
Mar t ínez V i d a l H i g í n i o 
Mastache A n t ó n J u a n 
JJata G o n z á l e z A g a p í t o 
Mata P é r e z M a n u e l de l a 
^ ¡ a t a c h a n a F r a i l e R a m ó n 
Matachana F r e i r é M a n u e l 
matanzas Pedrosa M a n u e l 
wato va lca rce A n g e l 
Mauriz C a s t a ñ e i r a s Pedro 
^ a y o Nie to C é s a r 
Mazanegos A n t o n i o 
Mazanegos Cefer ino 

49 
4.') 
54 
31 
64 
48 
38 
42 
68 
63 
51 
50 
37 

34134 
40 
50 
52 
36 
40 
45 
42 
51 
54 
48 
63 
52 
56 
52 
34 
00 
51 
34 
35 
44 
38 
57 
41 
46 
40 
44 
59 
4cS 
58 
42 
64 
60 
34 
31 
44 
60 
40 

31 
57 
6U 

40 
50 
52 
36 
40 
45 
42 
51 
54 
48 
63 
52 

8 
52 
34 
60 
51 
34 
10 
44 
38 
57 
41 
46 
49 
44 
59 
48 
58 
42 
31 
60 
34 
41 
44 
33 
9 
9 

31 
21 
13 

San Justo 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
Caban i l l a s 
Noceda 
I d e m 
Rob ledo 
Noceda 

Santa Cruz 
P á r a m o 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
San Pedro 
P á r a m o 
San Pedro 
I d e m 
Sobreda 
I d e m 
Santa Cruz 
A ñ i l a r e s 

T o r a l 
Ponfe r rada 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
C o l u m b r i a n o s 
Pon fe r r ada 
Dehesas 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
B á r c e n a 
I d e m 
I d e m 

| Ponfe r r ada 
! C o l u m b r i a n o s 
• Pon fe r r ada 
| I d e m 
i I d e m 
j C o l u m b r i a n o s 
D i s e m i n a d o s 
P o n f e r r a d a 
Fuentes 

j Pon fe r r ada 
I I d e m 
| Fuentes 
i San A n d r é s 
j C o l u m b r i a n o s 
i Dehesas 
| P o n f e r r a d a 
' C o l u m b r i a n o s 
; Pon fe r r ada 
j Fuentes 
! Pon fe r r ada 
I d e m 

i I d e m 
I d e m 

I I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

i 

J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

| I d e m 
i I d e m 

I d e m 
i I d e m 

Ret i rado 

M i n e r o 
Secretario 
L a b r a d o r 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
M i n e r o 
L a b r a d o r 

L a b r a d o r 
J o r n a l e r o 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I n d u s t r i a l 
E m p l e a d o 
í o r n a l e r o 
Depend ien te 
I n d u s t r i a l 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
J o r n a l e r o 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
L a b r a d o r 
J o r n a l e r o 
I d e m 
E m p l e a d o 
L a b r a d o r 
J o r n a l e r o 
E m p l e a d o 
Zapatero 
L a b r a d o r 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
J o r n a l e r o 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
Capataz 
P r o p i e t e r i o 
E m p l e a d o 
A l b a ñ í l 
J o r n a l e r o 
A l b a ñ í l 
M é d i c o 
I n d u s t r i a l 
E m p l e a d o 
J o r n a l e r o 
I d e m 

Cabeza 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
C a p a c i d a d 

Cabeza 
Capac idad 
Cabeza 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

Cabeza 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

| I d e m 
i I d e m 
' I d e m 
i I d e m 
I d e m 

! I d e m 
I d e m 
I d e m 

i I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

; I d e m 
, I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

! I d e m 
I d e m 

| Capac idad 
Cabeza 

i I d e m 
| I d e m 
I d e m 
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235 M e d i a v i l l a J u l i o 
236 M é n d e z Benavides F e l i p e 
237 M é n d e z Garro te M a n u e l 
238 M é n d e z G o n z á l e z Car los 
239 M é n d e z G o n z á l e z J o s é 
240 M é n d e z O v i e d o Celest ino 
241 M é n d e z V a l t u i l l e T o m á s 
242 M é n d e z Voces F a c u n d o 
243 Merayo A n g e l 
244 Merayo B a l d o m e r o 
245 Merayo B e n i t o 
246 Merayo B e n i t o 
247 Merayo D a n i e l 
248 Merayo D a v i d 
249 Merayo D i o n i s i o 

250 
251 
252 
253 
254 
255 
256 
257 
258 
259 
260 
261 
262 
263 

264 
265 
266 
267 
268 
269 
270 
271 
272 
273 

P R I A R A N Z A D E L B I E R Z O 
M a c í a s B l a n c o G u m e r s i n d o 
Mar t inez R o d r í g u e z J o s é 
M a r t í n e z V á z q u e z J o s é 
M a r t í n e z V i d a l A n g e l 
Mar t inez V i d a l B e r n a r d o 
M a r t í n e z V i d a l J o s é 
M é n d e z G o n z á l e z P l á c i d o 
M é n d e z G o n z á l e z Santos 
M é n d e z L ó p e z J o s é 
M é n d e z L ó p e z P a b l o 
M é n d e z P rada J o s é 
M é n d e z Reguera A n t o n i o 
M é n d e z Voces J o s é 
Merayo Car re ra V icen te 

P U E N T E D E D O M I N G O F L O R E Z 
M é n d e z B l a n c o A u r e l i o 
M é n d e z F e r n á n d e z B e r n a r d i n o 
M é n d e z G a r c í a J o s é 
M é n d e z G a r c í a M a n u e l 
M é n d e z M a c í a s E v a r i s t o 
M é n d e z M o r á n O v i d i o 
M é n d e z O v i e d o J u a n 
M é n d e z Seoane C é s a r 
M é n d e z Vega D a r í o 
M e n é n d e z Casado A n t o n i o 

i S A N E S T E B A N D E V A L D U E Z A 
274 M a c í a s P rada S i n f o r í a n o 
275 M e n á n d e z R o d r í g u e z L e o n a r d o 
276 Merayo V i d a l M a n u e l 
277 Mesonero Eusebio 

M o r á n As to rgano Ignac io 
M o r á n F e r n á n d e z Bal tasar 
M o r á n Mar t i nez A u r e l i o 
R o d r í g u e z G o n z á l e z A g u s t í n 
R o d r í g u e z G o n z á l e z S e r a f í n 

283 R o d r í g u e z L ó p e z C a m i l o 
284 R o d r í g u e z M e n é n d e z R u f i n o 

278 
279 
280 
281 
282 

285 
286 
287 
288 
289 
290 
291 
292 
293 
294 
295 
296 
297 
298 
299 
300 

T O R E N O 
B a d a l l o M e d i n a B a l d o m e r o 
B a ñ a d o Jacob 
Bar redo A l v a r e z C e f e r í n o 
B l a n c o x \n ton io 
B l a n c o F e m a n d o 
B l a n c o J e s ú s 
B l a n c o J o a q u í n 
B l a n c o M a y o A n t o l í n 
B l a n c o O v i e d o J o s é 
Borrego R u b i o J o s é 
B u i t r ó n A l v a r e z J o s é 
B u i t r ó n A l v a r e z M a n u e l 
B u i t r ó n G o n z á l e z J o a q u í n 
M u ñ o z G a r c í a A n t o n i o 
R u b i a l R o d r í g u e z T o r í b i o 
Urce lav A r i m e n d i M a n u e l 

57 
39 
34 
35 
34 
68 
44 
48 
34 
44 
42 
50 
52 
59 
64 

52 
59 
50 
67 
65 
48 
66 
35 
54 
61 

32 
32 
64 
47 
49 
64 
32 
62 
32 
60 
51 

57 
34 
35 
58 
33 
52 
69 
60 
44 
47 
41 
45 
54 
44 
65 

P o n f e r r a d a 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
Dehesas 
I d e m 
Fuentes 
Ozuela 
T o r a l 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

Santa l la 
I d e m 
San J u a n 
Santa l la 
I d e m 
I d e m 
V i l l a vieja 
I d e m 
V i l l a l í b r e 
I d e m 
Parade la 
V i l l a l í b r e 
Parade la 
San ta l l a 

52 C a s t r o q u í l a m e 
59 I d e m 
50 Salas 
67 C a s t r o q u í l a m e 
65 I d e m 
48 I d e m 
66 Puente 
35 Rob ledo 
54 I d e m 
61 Puente 

57 157 

F e r r a d í l l o 
V i l l a n u e v a 
San Es teban 
San Clemente 
I d e m 
Valdef rancos 
I d e m 
San Esteban 
Montes 
F e r r a d í l l o 
Santa L u c í a 

San Pedro 
I d e m 
T o r e n o 
San Pedro 
I d e m 
Pa rdamaza 
T o m b r i o 
I d e m 
T o r e n o 
San Pedro 
T o r e n o 
V a l d e l a l o b a 
T o r e n o 
I d e m 
I d e m 
Santa M a r i n a 

E m p l e a d o 
J o r n a l e r o 
I d e m 
I d e m 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
I d e m 
J o r n a l e r o 
I d e m 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 

L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
I d e m 

J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
I d e m 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
P r o p i e t a r i o 

L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 
Sastre 
L a b r a d o r 
I d e m 
I d e m 

J o r n a l e r o 
M i n e r o 
J o r n a l e r o 
L a b r a d o r 
J o r n a l e r o 
I d e m 
L a b r a d o r 
J o r n a l e r o 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
M i n e r o 
J o r n a l e r o 
E . M i n a s 
P r o p i e t a r i o 
J o r n a l e r o 

Cabeza 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

Cabeza 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
I d e m 

Cabeza 
I d e m 
I d e m 
I d e m 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 

Cabeza 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 

Cabeza 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 

L e ó n , 29 de D i c i e m b r e de 1934.—El Jefe de E s t a d í s t i c a , J o s é Lemes. 



ililiiiiiiistración manitipal 
A y u n t a m i e n t o de 

Caracedo 
\ o habiendo c o m p a r e c i d o a n i n - j 
no de los actos de a l i s t a m i e n i o su , 

^ j f l c a c i ó n y c ier re , c o m o a s í t a m - j 
co al acto de c l a s i f i c a c i ó n y de- , 

laración de soldados, el mozo A n - j 
Blanco Cobo, h i j o de N i c o l á s y* 

Matilde, n a t u r a l de Lago de Caruce- j 
do en este m u n i c i p i o , q u i e n t a m p o - j 
co ha jus t i f i cado su no comparecen - , 
cia, y teniendo en cuenta lo aco rda - j 
do por el A y u n t e m i e n t o en su s e s i ó n 

que al efecto c e l e b r ó en fecha de 
ayer, con la presente se c i t a , l l a m a y 
emplaza al i n d i c a d o mozo , pa ra que 
en el plazo de q u i n c e d í a s , se perso
ne en esta A l c a l d í a c o n el fin de ser 
tallado y r econoc ido en l a f o r m a es
tablecida en el v igente Reg lamento 
de quintas, pues de n o hace r lo a s í , 
se a t e n d e r á a las consiguientes res
ponsabilidades que en derecho p r o 
ceda. 

Carucedo, a 18 de Febre ro de 1935. 
—El Alcalde, M a n u e l L ó p e z . 

c i p a l , en donde se h a l l a de mani f i e s 
to el p l iego de c o n d i c i o n e s ba jo las 
cuales se h a r á d i c h a a d q u i s i c i ó n . 

E l ed i f i c io h a b r á de estar s i tuado 
en el casco de l p u e b l o de T r a b a d e l o , 
t e n d r á una superf ic ie m í n i m a de se
senta met ros cuadrados y su p rec io 
m á x i m o no e x c e d e r á de 6.750 pesetas. 

T r a b a d e l o . 18 de Feb re ro de 1935. 
— E l A l c a l d e , J o s é Soto. 

Modelo que se ci ta 
D o n , m a y o r de edad, vec ino de 

, c o n c é i u l a pe rsona l co r r i en t e y 
c o n capac idad legal para con t ra ta r , 
enterado el a n u n c i o inser to en el 
BOLETÍN OFICIAL , n ú m , del d í a 
de para a d q u i r i r en p leno d o m i 
n i o , m e d i a n t e concurso , u n ed i f i c io 
c o n dest ino a Casa Cons i s to r i a l , l a 
ofrece en la ca l le de...., superf ic ie de 

met ros cuad iados , que l inda . . . . , 
en la c a n t i d a d de...., pesetas (en l e t r á ) 

Fecha y firma 
N.0 122 . -17 ,00 pts. 

A y u n t a m i e n t o de 
Valle de F ino l ledo 

No habiendo c o m p a r e c i d o a n i n 
guno de los actos del A l i s t a m i e n t o , 
los mozos de l ac tua l Reemplazo, que 
se reseñan a c o n t i n u a c i ó n se les c i ta 
a c o n t i n u a c i ó n , se les c i ta p o r m e d i o 
del presente, para que comparezcan 
en esta Cons is tor ia l , en t é r m i n o de 
quince d í a s , y de n o hace r lo a s í , les 
parará el pe r ju ic io consiguiente . 

Mozos que se c i t an 
Placido Bar rueco Gancedo, h i j o de 

Modesto y Consuelo; A n t o n i o G a r c í a 
alvarez, de M a n u e l y V i c e n t a ; A g u s -
«n Relian Re l ian , de Gabr ie la y 
María. 

Valle de F i n o l l e d o 14 de F e b r e r o 
T 1 9 ^ . = E 1 A l c a l d e , Justo A l v a r e z 
noniero. 

A y u n t a m i e n t o de 
Zotes del P a r a m o 

Este A y u n t a m i e n t o , de c o n f o r m i 
d a d a l o dispuesto en el a r t í c u l o 489 
del Es ta tu to m u n i c i p a l , d e s i g n ó V o 
cales natos de las Comis iones de 
e v a l u a c i ó n de l r e p a r t i m i e n t o gene 
r a l d e u t i l i d a d e s para el cor r ien te a ñ o 
cuya l is ta se h a l l a de mani f ies to en 
la S e c r e t a r í a m u n i c i p a l a d i s p o s i c i ó n 
de los interesados. 

Con t r a estos n o m b r a m i e n t o s po 
d r á n presentar en el p lazo de siete 
d í a s , a con ta r desde su p u b l i c a c i ó n 
en el BOLETÍN OFICIAL de la p r o v i n 
cia , las r ec lamac iones que sean in s 
tas. 

Zotes de l P á r a m o , 19 de Feb re ro 
de 1935 . -EI A l c a l d e , A u r e l i o P é r e z 

A y u n t a m i e n t o de 
j j Trabadelo 

c¡ón lendo acordado esta C o r p o r a -
a(WanUnCÍar nuevo concur so pa ra 
ci0 l r i r en pleno d o m i n i o u n e d i f i -
^ ^ o n destino a Casa Cons i s to r i a l . 
ranteUl?Cla a l P ú b l i c o pa ra que d u -
se pre^ plazo de ve in te d í a s h á b i l e s 
conareaten Proposic iones de venta 
^bre p68 '0 31 m o d e l 0 a d j u n t o y ba jo 

errado en la S e c r e t a r í a m u n i -

A y u n t a m i e n t o de 
Regueras de A r r i b a 

Este A y u n t a m i e n t o , de c o n f o r m i -
' d a d a l o dispuesto en el a r t í c u l o 489 

del Es ta tu to m u n i c i p a l , d e s i g n ó V o 
cales natos de las Comis iones de 
e v a l u a c i ó n del r e p a r t i m i e n t o gene 
r a l de u t i l i dades para el co r r i en te a ñ o 
c u y a l is ta se h a l l a de mani f ies to en 
la S e c r e t a r í a m u n i c i p a l a d i s p o s i c i ó n 
de los interesados. 

Con t r a estos n o m b r a m i e n t o s po 
d r á n presentar en el p lazo de siete 
d í a s , a con ta r desde su p u b l i c a c i ó n 
e n el BOLETÍN OFICIAL de la p r o v i n 
c ianas r ec l amac ionesque seanjustas. 

Regueras de A r r i b a , 17 de Febre ro 
de 1935.—El A l c a l d e , Blas Alva rez . 

AdnimistraciáD de ínsflcía 
A U D I E N C I A T E R R I T O R I A L 

D E V A L L A D O L I D 

D o n L u i s de Castro Correa , A b o g a d o 
y O f i c i a l de Sala de la A u d i e n c i a 
T e r r i t o r i a l de V a l l a d o l i d . 
Cer t i f ico : Que el t eno r l i t e r a l de l 

encabezamien to y par te d i s p o s i t i v a 
de l a sentencia d i c t a d a p o r l a Sala 
de l o C i v i l de esta A u d i e n c i a , en los 
autos de que se h a r á m é r i t o , es c o m o 
sigue: 

« E n c a b e z a m i e n t o . — S e n t e n c i a n ú 
m e r o 13 .—En la c i u d a d de V a l l a d o -
l i d , a v e i n t i u n o de E n e r o de m i l n o 
vecientos t r e i n t a y c inco ; en los autos 
de m e n o r c u a n t í a , procedentes de l 
Juzgado de p r i m e r a i n s t a n c i a de 
S a h a g ú n , seguidos c o m o d e m a n d a n 
te p o r D . A tanas io F e r n á n d e z A l 
varez, m a y o r de edad, l a b r a d o r y 
vec ino de Sahechores, A y u n t a m i e n -
de C u b i l l a s de Rueda, representado 
p o r el P r o c u r a d o r D . L u i s de la Plaza 
Rec io ,y de fend ido p o r e l L e t r a d o d o n 
A r t u r o M o l i n e r B l a n c o , y c o m o de
m a n d a d o D . Marcos Puente B l a n c o , 
m a y o r de edad, v i u d o , l a b r a d o r y de 
la m i s m a v e c i n d a d , p o r cuya i n -
c o m p a r e c e n c i a ante esta S u p e r i o r i 
d a d se h a n e n t e n d i d o las ac tuc iones 
con los Est rados del T r i b u n a l , sobre 
r e i v i n d i c a c i ó n de f incas y o t ros ex
t remos; cuyos autos penden ante este 
T r i b u n a l Super io r , en v i r t u d de l 
recurso de a p e l a c i ó n in te rpues to p o r 
el d e m a n d a n t e de la sentencia que 
en o c h o de Sept iembre de l a ñ o ú l t i 
m o d i c t ó el expresado Juzgado . 

Parte d i s p o s i t i v a . — F a l l a m o s : Que 
r e v o c á n d o l a sentencia d i c t ada p o r el 
Juez de p r i m e r a i n s t anc i a de Saha
g ú n en o c h o de Sep t i embre de l a ñ o 
ú l t i m o y e s t imando la a c c i ó n r e i v i n 
d i c a t o r í a e jerc i tada en este j u i c i o , 
debemos dec la ra r y dec l a ramos que 
las fincas descri tas en el hecho p r i 
m e r o de la d e m a n d a son de la p r o 
p i e d a d de D . Atanas io F e r n á n d e z 
Alvarez , a l c u a l pertenece c o m o he
redero t e s t amen ta r io de su finado 
h e r m a n o D . T o m á s F e r n á n d e z A l v a 
rez, y que debemos c o n d e n a r y 
c o n d e n a m o s a l d e m a n d a d o D . M a r 
cos Puente B l a n c o , a que pague a l 
c i t ado d e m a n d a n t e las rentas v e n c i 
das y que venzan hasta la t e r m i n a 
c i ó n de l con t r a to de a r r e n d a m i e n t o 
ce lebrado en c i n c o de Agosto de m i l 
novec ien tos t r e i n t a y dos, a r a z ó n de 
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c ien to c incuen ta y tres pesetas c o n 
q u i n c e c é n t i m o s anuales, s iendo de
b idas desde el ve in te de D i c i e m b r e 
de m i l novecientos t r e in t a y tres, 
abso lv i endo c o m o absolvemos a l 
expresado d e m a n d a d o de las d e m á s 
pe t ic iones con t ra él f o r m u l a d a s , s i n 

y costas, cuyo d e m a n d a d o fué decla
r a d o en x-ebeldía p o r su i n c o m p a r e -
cenc ia y 

F a l l o : Que debo m a n d a r y m a n d o 
seguir la e j e c u c i ó n adelante hasta 
hacer t r ance y remate de los bienes 
embargados a D . Vicen te R o m á n 

hacer especial i m p o s i c i ó n de costas G a r c í a , d u e ñ o de Café B a r As tu r ias , 
en ambas ins tancias 

A s i p o r esta nuestra sentencia , que 
p o r l a no comparecenc i a e n este 
recurso de la par te d e m a n d a d a , le 
s e r á no t i f i cada en la f o r m a p r e v e n i 
da en la L e y de E n j u i c i a m i e n t o 
C i v i l , l o p r o n u n c i a m o s , m a n d a m o s 
y firmamos.—Joaquín A l v a r e z . — 
E d u a r d o D i v a r . = = E d u a r d o P é r e z d e l 
R í o . = V i c e n t e M a r í n . — J u a n Serrada. 
^ R u b r i c a d o s . » 

Cuya sentencia fué p u b l i c a d a en el 
d í a de su fecha y n o t i f i c a d a en el 
s iguiente al P r o c u r a d o r de la par te 
personada y en los Es t rados d e l 
T r i b u n a l . 

Y pa ra que tenga efecto l o aco rdado 
y l a presente c e r t i f i c a c i ó n sea inser
t ada en el BOLETÍN OFICIAL de la p r o -
vincia^H^Jl^gón, l a exp ido y f i r m o en 

a o c h o de F e b r e r o de 
[os t r e in t a y c i n c o . — 
[ i l eg ib l e ) . 

N.0 106 . -45 ,00 pts 

c o n res idencia en esta c i u d a d y c o n 
su p r o d u c t o hacer c u m p l i d o pago 
a la C o m p a ñ í a M e r c a n t i l Suard iaz 
B a c h m a i e r y C o m p a ñ í a S. en C , con 
res idencia en G i j ó n , de la c a n t i d a d 
de v e i n t i c i n c o m i l setecientas v e i n t i 
siete pesetas trece c é n t i m o s , intereses 
legales, desde la fecha de l protesto y 
costas causadas y que se causen has
ta el c o m p l e t o pago. 

Y p o r l a r e b e l d í a d e l d e m a n d a d o 
n o t i í í q u e s e l e esta r e s o l u c i ó n en l a 
f o r m a que d e t e r m i n a el a r t í c u l o sete
cientos sesenta y nueve de la L e y de 
E n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 

As í p o r esta m i sentencia j u z g a n d o , 
l o p r o n u n c i o , m a n d o y firmo.—Leo
p o l d o D u q u e E s t e v é z . — R u b r i c a d o » . 

P u b l i c a d a en el m i s m o d í a . 
Y para su p u b l i c a c i ó n en e l B O L E 

TÍN OFICIAL de la p r o v i n c i a , a fin de 
que » y r ^ \ á e n o t i f i c a c i ó n a l d e m a n -

W Í e D . V i c e n t e R o m á n Gar-
resente en Astorga , a 

o de m i l novec ien tos 
^ ' c o . — L e o p o l d o D u q u e 

Secretario, V a l e r i a n o 

N.0 123. -32,00 pts. 

Juzgado de p r i m e r a instancia 
de Astorga ^ 

D o n L e o p o l d o D u q u e E s t e v é z , Juez 
de p r i m e r a i n s t anc i a de l a c i u d a d 
de Astorga y su p a r t i d o . 
Po r el presente hago saber: Que en 

los autos de j u i c i o e jecut ivo de que Juzgado m u n i c i p a l de l a B a ñ e z a 
se h a r á m e n c i ó n , se d i c t ó sentencia D o n E u g e n i o de Mata A l o n s o , Juez 
que con t iene el s iguiente encabeza- m u n i c i p a l de L a B a ñ e z a . 
m i e n t o y parte d i spos i t iva : Hago saber: Que en el j u i c i o v e r b a l 

« S e n t e n c i a . — E n la c i u d a d de As - ; c i v i l i n c o a d o en este Juzgado p o r 
torga , a dos de Feb re ro de m i l nove- D . J o s é Perandones F r a n c o , de esta 
cientos t r e in ta y c i n c o . E l Sr. D . L e o - ' v e c i n d a d , con t ra D . L u i s V á z q u e z 
p o l d o D u q u e E s t e v é z , Juez de p r i - 1 Carranza , vec ino de Jerez; ambos 
mera in s t anc ia de l a m i s m a y su mayores de edad, sobre r e c l a m a c i ó n 
p a r t i d o , ha v is to los presentes autos ; de ochocientas sesenta y ocho pese-
de j u i c i o e jecut ivo seguidos a i n s t a n - tas noven ta y seis c é n t i m o s , he d i c -
c ia d e l P r o c u r a d o r D . L o r e n z o Her - t ado la sentencia, c u y o encabeza-
n á n d e z Carba ja l , en r e p r e s e n t a c i ó n m i e n t o y parte d i spos i t iva , d ice a s í : 
de l a C o m p a ñ í a M e r c a n t i l , Suard iaz ' ( ( S e n t e n c i a . = E n L a B a ñ e z a el diez 
B a c h m a i e r y C o m p a ñ í a S. en C. ,con ! y seis de E n e r o de m i l novecientos 
res idencia en G i j ó n , ba jo la d i r e c c i ó n * t r e i n t a y c inco . D . Eugen io de Ma t í 
d e l L e t r a d o , D . Olegar io C o m b a r r o s A l o n s o , Juez m u n i c i p a l de esta ciu-
A l v a r e z , con t r a D . V i c e n t e R o m á n ': dad , que ha v is to los autos de j u i c h 
G a r c í a , m a y o r de edad, i n d u s t r i a l , 1 v e r b a l c i v i l , seguidos en este Juzga 
vec ino de esta c i u d a d , sobre recia-1 a i n s t anc i a de D . J o s é P e r a n d o n 
m a c i ó n d e v e i n t i c i n c o m i l setecientas ', F r a n c o , i n d u s t r i a l y vec ino de e s t á 
ve in t i s ie te pesetas c o n trece c é n t i m o s p o b l a c i ó n , con t r a D . L u i s V á z q u e z 

Carranza , t a m b i é n m a y o r de edaj 
vec ino y d o m i c i l i a d o en Jerez, sobr 
r e c l a m a c i ó n de ochoc ien tas sesenta 
ocho pesetas noven ta y seis céntiillr^ 
que le es en deber, y 

F a l l o : Que debo de condenar 
condeno en r e b e l d í a a l demandad^ 
D . L u i s V á z q u e z Car ranza , a que 
u n a vez f i r m e esta sentencia Pague 
al ac tor D . J o s é Perandones Franco 
la can t ida de ochoc ien tas sesenta y 
ocho pesetas noven ta y ocho céntj. 
mos que le r ec l ama , c o n imposición 
a d i c h o d e m a n d a d o de las costas 
causadas en presente j u i c i o . Asi p0r 
sentencia, que por l a r e b e l d í a del de-
m a n d a d o se n o t i f i c a r á en la forma 
psevenida p o r la Ley , l o pronuncio 
m a n d o , y firmo.—Eugenio de Mafa 
A l o n s o , R u b r i c a d o » . 

P u b l i c a c i ó n . — D a d a y publicada 
h a s ido la a n t e r i o r sentencia por el 
Sr. Juez m u n i c i p a l de esta ciudad, 
h a l l á n d o s e en a u d i e n c i a pública, 
h o y d í a de su fecha .—Doy fe.—Ante 
m í : R a m ó n G a r c í a . 

Y en a t e n c i ó n a que D . L u i s Váz
quez Car ranza , se h a l l a constituido 
y dec l a rado en r e b e l d í a , se publica 
d i c h a sentencia p o r m e d i o del pre
sente para que s i rva de notificaci 
p a r á n d o l e el p e r j u i c i o a quehubi i 
lugar . 

H ^ ^ M O v S j L a B a ñ e z a a quince 
m i l novecientos treir 
g0p de M a t a . = E l 
IÓJI G a r c í a . 
Úm. 116. -29 ,50 ptas. 

A N U N C I O PARTICULAR 

B A N C O M E R C A N T I L 

Valencia de Don Juan 

A N U N C I O 
H a b i é n d o s e ex t r av i ado la libr^a 

de esta Caja de A h o r r o s nuin. * ' 
se pone en c o n o c i m i e n t o del púb l i^ 
que si t r a n s c u r r i d o s qu ince día5; 
p a r t i r de la fecha de este anunc^ 
n o se presentara r e c l a m a c i ó n a'o ^ 
se p r o c e d e r á a extender dupl1^ ^ 
de la m i s m a , q u e d a n d o anula 

ESPÉCIAIMOVILI . | 
de F e b r e r o de 193o- . 
k N.0 119.-6,50 m 

L E O N ¡íi 
D i p u t a c i ó n VT0Sl 

1935 


